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SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA
E DEFESA SOCIAL

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 179/2018-SAGA Belém, 06 de março de 2018
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa da Secretaria de 
Estado de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, no uso 
de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO: O Art. 81 da Lei Estadual nº. 5.810/94, que 
dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
Civis da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações 
Públicas do Estado do Pará.
CONSIDERANDO: O Laudo Médico nº 29182
RESOLVE: Conceder 08 dias de Licença Saúde, ao servidor 
RAIMUNDO DOS SANTOS LOPES, Vigilante, MF nº 7006527/1, 
no período de 02/02 a 09/02/2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CLAUDIO JORGE DA COSTA LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

Protocolo: 287342

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 01/2018-NPC/SEGUP BELÉM, 27 DE 
FEVEREIRO DE 2018.
LUIZ FERNANDES ROCHA, Secretário de Estado de Segurança 
Pública e Defesa Social, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo art. 138, parágrafo único, incisos II e V da 
Constituição Federal.
CONSIDERANDO o teor do Processo nº 2018/78472 e Portaria 
nº 01/2016 -NPC/SEGUP de  19 de  julho de  2016, publicada no 
D.O.E nº 33.179, de  28 de  julho de  2016.
RESOLVE:
DESIGNAR os servidores Peritos Criminais Celso Felipe de 
Sá, matrícula funcional nº 54180043/2 e Silvio André Lima da 
Conceição matrícula funcional nº 54188033/1, em substituição 
aos Servidores Izabella Castro Bahia, matrícula funcional nº 
54180461 e Judysson Allan Oliveira Brito, matrícula funcional nº 
54188476, para atuarem respectivamente como Interlocutor e 
Substituto entre o CPC Renato Chaves e o Núcleo de Projetos 
Corporativos da SEGUP.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LUIZ FERNANDES ROCHA
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 287114

FÉRIAS
PORTARIA Nº 180/2018-SAGA BELÉM, 06 DE MARÇO 

DE 2018
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa da Secretaria de 
Estado de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, no uso 
de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO: O art. 74 cc o inciso I do art. 75 da Lei 
5.810/1994, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Civil da Administração Direta, das Autarquias 
e das Fundações Públicas do Estado do Pará.
CONSIDERANDO: Memorando nº 023/2018-CEOF.
RESOLVE: Suspender a contar de 26.02.2018, por necessidade 
de serviço às férias da servidora EDILENA MIRANDA DA SILVA 
TEIXEIRA, matrícula nº 5109493/1, Assistente Administrativo, 
concedida pela Portaria nº 020/2018-SAGA, de 31.01.2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LUIZ FERNANDES ROCHA
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 287159
PORTARIA Nº 178/2018-SAGA       BELÉM, 06 DE 

MARÇO DE 2018
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa da Secretaria de 
Estado de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, no uso 
de suas atribuições legais, e...
CONSIDERANDO: A portaria n°009/2018-SAGA, de 31 de 
janeiro de 2018, Publicado no DOE n° 33.552 de 05 de fevereiro 
de 2017, que concedeu férias a servidora JAMILE DA SILVA 
LOBATO, MF n° 57189463, Coordenador, no período de 01 a 
30/03/2018.
CONSIDERANDO: Processo n° 2018/85114.
RESOLVE: Retifi car o período de férias da servidora JAMILE 
DA SILVA LOBATO, MF n° 57189463, Coordenador, de 01 a 
30/03/2018 para 02/07/2018 a 31/07/2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CLAUDIO JORGE DA COSTA LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

Protocolo: 287344

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 0341/2018 – DP 2
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso VIII, da Lei 
Complementar Estadual nº 053/2006; Considerando o disposto 
no art. 52, inciso IV, alínea “q” e art. 120, inciso I, § 1º, da Lei 
Estadual nº 5.251/1985; Considerando os termos do Ofício nº 
0382/2017 – DF/1, de 21 de dezembro 2017; Considerando o 
Ofício n° 3650/2017- DP 2, de 19 dezembro de 2017, que anexa 
o requerimento fi rmado pelo SD PM RG 30145 BRUNO RENAN 
FARIAS MAGALHÃES; RESOLVE:
Art. 1º. LICENCIAR A PEDIDO da Polícia Militar do Pará o SD 
PM RG 30145 BRUNO RENAN MAGALHÃES, lotado no 2º BPM/
CPC, matrícula funcional nº 42194721.
Art. 2º. EXCLUIR o SD PM RG 30145 BRUNO RENAN 
MAGALHÃES, lotado no 2º BPM/CPC, da folha de pagamento da 
PMPA. Providencie a Diretoria de Pessoal da PMPA.
Art. 3º. Determinar ao comandante do órgão de lotação do 
mencionado policial militar, o recolhimento de sua cédula de 
identidade funcional, para fi ns de imediato encaminhamento a 
Diretoria de Pessoal da PMPA.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em Icoaraci/PA, 06 de março de 2018.
HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA - CEL PM RG 16217
COMANDANTE GERAL DA PMPA

Protocolo: 287154
PORTARIA Nº 0668/2018 - DP 2
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DO PARÁ, no exercício da atribuição prevista no artigo 90, da Lei 
Estadual nº 5.251/1985; Considerando o disposto no artigo 6º, 
alíneas a e d, do Decreto Estadual nº 2400/1982; Considerando 
os termos do Ofício 283/2018 – DP2, de 25 de janeiro de 2017; 
Considerando o disposto no artigo 88, § 1º, inciso I, da Lei 
Estadual nº 5.251/1985, combinado com os artigos 2º, inciso III 
e 4º, da Lei Estadual nº 7.551/2011; RESOLVE:
Art. 1º. COLOCAR o 2º SGT PM RG 21458 ADRIANO GOMES 
MONTEIRO, à disposição do Ministério Público do Estado do Pará.
Art. 2º. AGREGAR o 2º SGT PM RG 21458 ADRIANO GOMES 
MONTEIRO, lotado na Diretoria de Pessoal da PMPA , em razão 
de se encontrar à disposição do Ministério Público do Estado do 
Pará.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a contar de 25 de janeiro de 2018 e 
revoga as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em Icoaraci/PA, 06 de março de 2018.
HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA – CEL QOPM RG 16217
COMANDANTE GERAL DA PMPA

Protocolo: 287157
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ERRATA
.

ERRATA DA PORTARIA Nº 075/18 - DE SUPRIMENTO DE 
FUNDOS PARA
CB PM IOLENE LEANDRO TAVARES /AUXILIAR CIP
ONDE SE LÊ:
CB PM IOLENE LEANDRO TAVARES
CPF: 210.938.902-82
LEIA SE:
CB PM IOLENE LEANDRO TAVARES
CPF: 283.264.742-15
ORDENADOR: EMMANUEL QUEIROZ LEÃO BRAGA

Protocolo: 287318

ERRATA DA PORTARIA Nº 2921/17/DC/DF
CONTIDA NO DOE Nº 33.33.383 DO DIA 29/05/2017
ONDE LÊ-SE: PERÍODO: 28/04/2017
LEIA-SE: PERÍODO: 28/03/2017
ORDENADOR: EMMANUEL QUEIROZ LEÃO BRAGA
ERRATA DA PORTARIA Nº 7125/17/DC/DF
CONTIDA NO DOE Nº 33.483 DO DIA 20/10/2017
ONDE LÊ-SE: ORIGEM: BRAGANÇA
DESTINO: TRACUATEUA
LEIA-SE: ORIGEM: TRACUATEUA
DESTINO: BRAGANÇA
ORDENADOR: EMMANUEL QUEIROZ LEÃO BRAGA

Protocolo: 287171

SUPRIMENTO DE FUNDO
SUPRIMENTO DE FUNDO - PORTARIA: 112/18
Prazo para Aplicação / Prestação de Contas (em dias): 60/15
Nome/ Cargo/ CPF do Servidor:
MAJ PM RODRIGO PATRICIO RIBEIRO HAMAD/SUB CMT DO 
BPOT / 516.915.072-53
Fonte do Recurso 0101000000/Natureza da Despesa 339030
Valor: R$ 1.500,00
Ordenador: EMMANUEL QUEIROZ LEÃO BRAGA

Protocolo: 287320
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FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DA POLÍCIA MILITAR

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 003/2017
Exercício: 2017
Classifi cação do Objeto: Outros
Justifi cativa: Contratar pessoa jurídica especializada na 
prestação de serviço de sistema de gestão de abastecimento 
de combustível de unidades consumidoras, customizado e 
gerido pela Administração Pública Estadual, com utilização de 
Cartão Magnético e com fornecimento contínuo e ininterrupto 
de combustível (Gasolina e Diesel), através de rede de postos 
credenciados de abastecimento para a frota de veículos do 
FASPM ( Capital e Interior ), de acordo com as regras e normas 
instituídas no edital do pregão eletrônico SRP nº.12/2016.
Valor: R$239.162,56,
Vigência: 21/03/2017 a 20/03/2018.
Data da Assinatura: 21/03/2017.
Licitação: Processo Nº039/2016-CPL/FASPM – Pregão Eletrônico 
Nº12/2016-CPL/FASPM
Decreto de Qualifi cação: 108/11
Projeto atividade: 08122129746680000
Plano Interno: 4200004668C
Fonte do Recurso: 0151/0351(Recursos Próprios)
Natureza da Despesa: 33.90.30 / 33.90.39
Contratada: TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A, CNPJ nº 
03.506.307/0001-57.
Endereço: Rua Machado Assis, nº50, Ed 2, Bairro Santa Lúcia, 
Campo Bom-RS, CEP 93700-00.
Fone: (51) 3920-2200, ramal 8267/8273.
E-mail: licitacoes@embratec.com.br
Ordenador: DILSON BARBOSA SOARES JÚNIOR-CEL PM R/R
Diretor do FASPM.

Protocolo: 287205

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO DE RECONHECIMENTO 

DE DÍVIDAS
A DIRETORA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PMPA, 
no exercício das atribuições previstas no art. 7º do Estatuto do 
órgão; e,
Considerando o Processo Administrativo de Reconhecimento 
de Dívida, instaurado através da Portaria nº 066/2017- GAB. 
DIRETORA, tendo como encarregada a CAP QOAPM  RG 19538 
MARA LÚCIA ALVES DOS SANTOS, com escopo de apurar 
possíveis débitos do FAS PM junto à empresa  EQUILÍBRIUM WEB 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ 07.178.322/0001-
74, decorrente de prestação de serviço especializado para o 
desenvolvimento um sistema web destinado ao gerenciamento 
da área administrativa do Fundo, sendo que no decorrer do 
período de vigência (Contrato Administrativo nº 002/2014 e seus 
Aditivos) houve um atraso na conclusão dos serviços causado por 
entraves administrativos entre as partes, que foram efetuados 
pagamentos das etapas concluídas à Contratada, do qual restou 
um saldo a pagar de R$ 2.937,50 (dois mil, novecentos e trinta e 
sete reais e cinquenta centavos) devido a etapa fi nal dos serviços 
ser entregue após o prazo de vigência contratual.
Considerando ainda, a manifestação de CONFORMIDADE, por parte 
da Seção de Controle Interno deste fundo com base pela análise dos 
autos do Processo Administrativo de Reconhecimento de Dívida.
RESOLVE:
Art. 1º Concordar com a conclusão que chegou a Encarregada 
do Processo em referência, no sentido de que o FUNDO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PMPA, reconhece possuir débitos junto 
a empresa EQUILÍBRIUM WEB SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
LTDA - EPP, CNPJ 07.178.322/0001-74,  no valor de R$ 2.937,50 
(dois mil, novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), 
correspondente a prestação de serviço especializado para 
desenvolver um sistema web destinado ao gerenciamento da 
área administrativa do Fundo,  conforme Nota Fiscal de Serviço 


